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LEI NQ 1 l.a.7f DE 19 DE DEZEMBRO DE 1 967.-

Abre crédito especial para recuperação de 
obras municipais. 

O PREFEITO DO MUNIC:f PIO 'DE ASSISs 

Faço saber qu.e l!1 câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte leia 

, 

Artigo 10.. Fica aberto, r10 Departamento de Contabilidade, um crA 
dito espec.1.al de até IVt 6o.ooo,oo(sessenta mil cruze.1, 
ros novos), cc>m vigência para o exercício de 1 968, -
destinado a. o<�orrer despesas com a recuperação de o-

bras e serviç<>s na zona rural e perímetro urbano de -
Assis, dani.f'ic?ados pelas águas pluviais. ocorridos en
tre os dias: 26 e 27 de novembro de 1967. 

, , 

Artigo 20- O valor do prt!sente credito sera coberto com os recU.t, 
sos financeir<>s oriundos de auxílio especial a ser o
portunamen1;e c�oncedido pelo Governo do Estado, median 
te a devida1 pl:-estação de contas. 

Artigo 3ª- Esta lei entrurá em vigor na data de sua publicação,
revogada s 1:1s disposições em contrário �� 

9refeitura Municlpal de Assis, em 19 de dezembro de 196f'-
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